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RELIGIÃO E ESCRAVIDÃO NAS AMÉRICAS
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,   E   ,  ,   pelo diferente 
papel da igreja na vida dos negros”.      

     .     ,  
     ,      
  ,       

.              
    .

  ,         
 .         

  ,            
       ” . Apesar de, 

s e es, a ar  er  s a  de a s, essa pr a  era 
a re ra, de a d  a  espa  para pre ad res d ss de es. E re a , 
se d  ra  a e a , es  esses pre ad res, p r ere  
ciado tarde essa empreitada, encontraram pouco espaço de ação, sendo, 
no era , ridicu ari ados, so rendo oposição dos sen ores e, em certas 
circunst ncias, at  mesmo e pu sos.  rupo mais importante entre os 
dissidentes oram os ua ers, os uais teriam tido pouco sucesso na 
cristiani ação dos cati os. A partir da d cada de , os pre adores 
protestantes con uistaram a uns resu tados animadores, especia mente 
na amaica, ar ados e outras i as, por m, seu tra a o encontrou orte 
resist ncia por parte dos sen ores.

A umas tentati as at  oram eitas, como, por e emp o, um e
creto da Assem eia da amaica, de , ue su eria aos sen ores ue se 
es orçassem para indicar o camin o da re i ião cristã aos seus escra os, 
a endo o seu me or para prepar os para o atismo”. as, ao contr rio 

da Am rica,onde o cato icismo predominou, não a ia nen uma re ra 
ue e i isse da re a ue se es orçasse no ensino da doutrina cristã aos 

escra os. Esse en meno te e randes e ne ati as conse u ncias para 
a ida desses timos. omo não eram cristãos, o casamento entre e es 
não era considerado sa rado e, por isso, não era incenti ado. os E A, 
não era de todo proi ido o acesso dos ne ros re a, contudo, uma s rie 

 annen aum, Slave and Citizen, pp. . ri os nossos
 annen aum, Slave and Citizen, p. .
 annen aum, Slave and Citizen, p. .
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de interditos co oca a di cu dades para a pre ação entre e es e para a 
sua participação nos cu tos. Em , na aro ina do u , proi iu se o 
a untamento de ne ros, mu atos ou mestiços, mesmo em compan ia de 

rancos, para re ar antes do nascer do so  ou depois do p r do so ”. 
on orme ran  annen aum, muitos estados adotaram eis parecidas.

Em um nodo pres iteriano, rea i ado em , rada a se 
contra a uantidade de pa ãos ue e istiam nos E A. e erindo se 
especi camente  popu ação cati a, a e a a se ue e a esta a uase 
ue comp etamente r ã dos ensinamentos cristãos. A t tu o de e emp o, 

a rma a se ue a ia, em todos os estados escra istas, apenas cinco re
as direcionadas diretamente aos cati os, sendo todas e as no estado da 
e r ia. onc u a se ue os escra os esta am uase ue comp etamente 

desassistidos por parte da re a no tocante aos sacramentos. A re a 
etodista, uma das mais atuantes no ue di  respeito  e an e i açãodos 

ne ros, tin a, no mesmo estado citado acima, em , cerca de  mi  
comun antes em uma popu ação de mais de  mi  escra os. utras 

re as atuantes oram a atista e a Episcopa , em ora, como ressa ta 
ran  annen aum, não ten am so re i ido ontes poss eis de serem 

ana isadas para mensurar seus tra a os unto aos cati os.
omo ep o o deste re e resumo do i ro de ran  annen aum,  

interessante o ser ar ue o autor a rma ue depois de , apesar da a ta 
de estrutura da re a, não a ia, na parte continenta  da Am rica in esa, 
nen uma po tica sistem tica contra a e an e i ação dos ne ros escra os 
como a ia nas as rit nicas no ari e”. ontudo, para o autor, era 

um mist rio como se poderia conci iar o ensinamento do cristianismo com 
a a ta de status mora  e ami iar dos escra os  um mist rio,  ue a uns 
sen ores incenti a am a re a a doutrinar seus cati os e estes a assistirem 
aos cu tos. esse cuo re i ioso, ran  annen aum c e a a considerar 
ue, no ari e, as pessoas de cor i re esta am mais desprote idas ue os 

pr prios escra os, pois nada na ei as ene cia am  en uanto os cati os 
tin am os sen ores para responder por e es.

ortanto, nesse panorama, a a ta de um corpo ur dico e re i ioso 

 annen aum, Slave and Citizen, pp. .
 annen aum, Slave and Citizen, pp. .
 annen aum, Slave and Citizen, pp. .
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de re ras contri uiu para e itar ue se produ isse uma identi cação dos 
escra os e dos i ertos para com a comunidade ue os cerca a, apartan
do os do con io socia . omo o costume e a ei in esa não esta am 
adaptados  escra idão, não a ia espaço na sociedade para os a ricanos e 
seus descendentes. Nesse sentido, o fato de serem negros foi apenas mais 
um e emento para dei ar a situação ainda mais confusa e comp icada.  
na Am rica i rica, a ess ncia de sua persona idade umana não foi per
dida”, sendo a gre a at ica um ator fundamenta  para esta formatação, 
uando admitiu ao escra o uma condição espiritua  igua   de seu sen or, 

permitindo aos primeiros o direito e os pri i gios dos sacramentos”.
En m, de acordo com ran  annen aum, se a ua  fosse a re ação 

entre sen ores e escra os na Am rica i rica, e a era mediada pe a crença 
de ue am os eram iguais perante eus. Assim, os sen ores tin am o 
de er mora  de inserir os escra os na cristandade, ati ando os e ensi
nando a e es o camin o da f   o escra o tin a o direito de se tornar 
um ristão, de ser ati ado”. E, en uanto cat icos, os escra os podiam, 
por e emp o, casar na gre a  a go, segundo o autor, descon ecido em 
outros sistemas escra istas.

 fundamenta  ressa tar ue a an ise de ran  annen aum as
sim como as conc us es deri adas de a ,  aseada, no caso do rasi , 
especia mente a partir de re atos de ia antes. sso fa  com ue o autor 
cometa e ageros, como, por e emp o, uando argumenta ue, dado o grau 
de incenti o ue se tin a para a a forria, a escra idão no rasi  a ia se 
tornado meramente um “contrato”  entre o sen or e seu cati o  uando 
sa ienta o fato de ue os sen ores ue cometessem crue dades eram 

 annen aum, Slave and Citizen, pp. . mportante em rar ue, conforme . annen aum, 
no in cio, na Am rica ing esa, os africanos foram admitidos como “indentured ser ant”, a go como 
servo por um tempo, o ue foi rapidamente a andonado,  ue este tipo de ser idão pre ia um tempo 
determinado de tra a o, não admitindo o direito de posse so re o ser o e sua fam ia. annen aum, 
Slave and Citizen, pp. . er tam m  a is, O problema da escravidão, p. .

  annen aum, Slave and Citizen, pp. .
  Nesse ponto, so re o direito  a forria, . annen aum fa  uma c ara confusão entre a Am rica 

espan o a  onde, de fato, a egis ação pre ia o direito  i erdade ao escra o ue apresentasse 
o pec io referente ao seu a or , e a Am rica usa, onde a manumissão, apesar de sua cons
t ncia, esta a inscrita nos costumes. A i s, no rasi , a a forria s  aparecer  no direito positi o 
em , atra s da ei do entre i re. anue a arneiro da un a esc areceu de idamente 
essa uestão in anue a arneiro da un a, Antropologia do Brasil: mito, história, etnicidade, 

ão au o  rasi iense, , p. .
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punidos  ou uando a rma ue, na Am rica i rica, o cati eiro era um 
fardo ue, depois de i re, não ega a nen um tipo de m cu a ao i erto.

Esses e ageros ocorreram mesmo uando trata da Am rica ing esa, 
pois, como eremos, não  correta a informação de ue não ou e nen um 
esforço por parte da gre a para e ange i ar os escra os, em como ue 
não  fontes ue re e em o uanto os escra os ti eram acesso ou não 
aos sacramentos. or m,  forçoso notar ue, não poucas e es, ran  

annen aum aponta para as crue dades cometidas aos escra os na Am
rica i rica  na passagem mais signi cati a acerca desse aspecto, e e 
ressa a ue “nada do ue foi dito acima de e indu ir o eitor a acreditar 
ue o sistema escra ista não foi crue . E e foi muitas e es ruta ” , não 

sendo de todo erdadeiro ue e e romanti ou a escra idão nessa região.

A atualidade de Frank Tannenbaum
ode se di er ue Slave and Citizen pautou, durante décadas, grande parte 

dos estudos comparati os so re a escra idão nas Américas. Entretanto, 
dada a imitação do espaço, em como o respeito ao o eti o centra  deste 
te to, iremos nos reportar apenas  discussão mais recente em torno do 
i ro de ran  annen aum.

 poucos anos, na re ista Law & History Review, pu icada pe a 
ociedade Americana de ist ria do ireito e editada pe a am ridge 
ni ersit  ress,  tra ou se um de ate acerca da atua idade da o ra de 
ran  annen aum.  estopim foi um artigo do istoriador cu ano A e

andro de a uente, então professor da ni ersidade de itts urg .  Ne e, 
o autor retoma as duas teses centrais de Slave and Citizen  ua  se am, 

 annen aum, Slave and Citizen, pp.  e p. . o e  se admite ue, com o tempo, as noç es de 
“cor preta  e estatuto ur dico escra o ” não demoraram para se tornar “p enamente intercam i eis”. 

ano o orentino, “ o re manumiss es e fugas no io de aneiro imperia ”, in Adriana ar a A ate 
Ec e erri, ano o orentino, et a . orgs. , Impérios Ibéricos em Comarcas Americanas: estudos 
regionais de história colonial brasileira e neogranadina io de aneiro  etras, , p. .

 annen aum, Slave and Citizen, p. .
 Até o ano de , a re ista era editada pe a ni ersit  of inois ress.
 A e andro de a uente, “ a e a  and aims a ing in u a  e annen aum e ate e is

ited”, Law and History Review, o . , n   , pp. .  de ate denominou se “ orum  
at an ran  annen aum ti  eac  us A out t e a  of a er ”. ratamos a discussão 

por “recente”, pois est  comp etando apenas  anos e, principa mente, por praticamente não ter 
repercutido no rasi . 
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ue na América i érica, ao contr rio das co nias rit nicas, os escra os 
eram dotados de persona idade mora  e ur dica e ue esta con guração 
determinou as re aç es no pré e no p s emancipação , defendendo ue 
a gumas das ideias ue o e aram a e a or as continuam idas.

e acordo com A e andro de a uente, em ora o e não se discuta 
mais a import ncia do estudo da ei para entender a ida dos escra os e 
sen ores, durante muito tempo “a positi ação da ei foi fre uentemente 
ana isada com pouca refer ncia s condiç es sociais e s e peri ncias 
e iniciati as dos escra os, sen ores e administradores co oniais”, isto 
é, a egis ação era ana isada desco ada da sociedade ue a i encia a e 
a re produ ia. ara o autor, o primeiro a atentar para essa uestão foi 

ran  annen aum, uando este enfati ou ue nas Américas espan o a 
e portuguesa os cati os eram considerados dignos de participar da co
munidade cristã, tendo o direito aos sacramentos, com sua fam ia sendo 
protegida pe a ei, pe o costume e pe a gre a.

epois de um minucioso e antamento de rias cr ticas feitas por 
diferentes autores aSlave and Citizen, apesar de concordar pontua mente 
com a gumas de as, A e andro de a uente conc ui ue as mesmas não 
eram inteiramente con incentes por duas ra es. ma de as importa  
re e ão a ui proposta  não  como negar ue a uantidade de forros na 
América i érica foi muito maior do ue em outras regi es escra istas.  

esmo e p icaç es di ersas para esse fen meno, as uais tenta am negar 
a argumentação de ran  annen aum  como as ue pondera am serem 
os indi duos i ertos a ue es de menor a or de mercado i.e., e os e 
crianças , ue fatores demogr cos foram decisi os ou ue eram os cic os 
econ micos ue dita am o aumento ou a diminuição de a forrias , não 
prosperaram depois ue pes uisas forneceram outras respostas, demons
trando ue esse processo foi mais comp e o do ue se podia supor. De 
maneira correta, A. de a uente comenta ue

 Fuente, “ a e a ”, pp. .  fundamenta  mencionar ue decidimos por não sumari ar 
o de ate em ue A. de a Fuente se aprofunda, neste mesmo artigo, acerca das particu aridades 
da escra idão em u a, so  perigo de a ongarmos demais este t pico. Assim, decidimos por 
ana isar somente os aspectos centrais do seu te to.

 Fuente, “ a e a ”, p. .
 Fuente, “ a e a ”, p. .
 Fuente, “ a e a ”, pp. .

afro 51.indb   223 26/08/2016   09:48:33



224   Afro-Ásia, 51 (2015), 215-252 

 dif ci  imaginar ue os sen ores, uando concederam a i erdade para 
um ou mais escra os, tin am em mente ta as popu acionais e ou dados 
demogr cos a stratos.  ue preocupa a e interessa a aos sen ores 
de escra os, a ém dos ucros, eram as o rigaç es re igiosas. Estas duas 
inst ncias não eram de forma a guma contradit rias, isto é, moti os 
econ micos não impediam a e ist ncia de preocupaç es re igiosas.

Nesse conte to, como e p icar a maior uantidade de forros na 
América i érica  m dos e ementos c a e para a compreensão desse 
fen meno estaria ustamente no acesso dos cati os aos sacramentos cris
tãos. espondendo  cr tica feita por er ert einaSlave and Citizen, em 

ue ein contesta ue o digo de A fonso ou, mais precisamente, Las 
Siete Partidas ti essem sido inteiramente transp antadas para as co nias, 
A e andro de a Fuente a rma ue não  d ida de ue parte importante 
dessa egis ação foi ap icada  destacando, como e emp o, ue “o acesso 
dos escra os aos sacramentos at icos do atismo e do casamento era 
astante comum”. ara i ustrar, o autor aponta ue entre  e , 

nada menos do ue  dos casamentos em a ana foram de escra os, 
percentua  parecido com sua representati idade na popu ação adu ta.

 acesso a esses sacramentos ser iu como porta de entrada dos 
escra os  “comunidade mora ”, permitindo a e es esta e ecer aços 
sociais e re igiosos com outros escra os ou com indi duos acima de
es na ierar uia socia . or e emp o, em a ana,  dos padrin os 

das crianças cati as eram indi duos rancos. A e andro de a Fuente 
arremata, ponderando ue “estes poss eis protetores poderiam ser a
iosos, especia mente uando os escra os entra am em contato com as 

instituiç es co oniais para pressionar por direitos so  a ei espan o a”. E 
a pressão pe a a forria foi o mais importante desses direitos, rmemente 
esta e ecido e protegido na egis ação espan o a e rei indicado por 
escra os em toda a América isp nica.

ortanto, ca astante c aro ue dois dos princ pios da egis ação 
i érica re ati os aos escra os  o direito  i erdade e aos sacramentos  
foram ap icados em u a.  ue, de resto, como admite o autor,  a ia 

 Fuente, “ a e a ”, p. .
 Fuente, “ a e a ”, pp. .
 Fuente, “ a e a ”, p. .
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sido dito por Fran  annen aum,  e ue, em parte, poderia ser estendido 
 América usa, especia mente depois da pu icação das Constituições 

Primeiras do Arcebispado da Bahia, em .
oda essa con guração fe  com ue se produ issem situaç es 

pecu iares  América i érica.  mais comum são casamentos mistos, ou 
se a, entre pessoas com diferente status ur dico. or sua e , é poss e  
encontrar escra os com propriedades, se a no meio ur ano, se a no ru
ra , na maioria das e es com permissão do seu sen or. m pouco mais 
rarosãoa ue es cati os sen ores de outros escra os. ara A e andro de a 
Fuente, esses e emp os sugerem ue os cati os conseguiram participar 
ati amente das ati idades econ micas em ora enfati e ue isso ten a 
ocorrido mais no meio ur ano  construindo comp e as redes sociais, 
formadas por indi duos de diferentes condiç es ur dicas.

 A e andro de a Fuente concorda com a gumas das cr ticas 
endereçadas aSlave and Citizen. Em primeiro ugar, não a eria como 
contestar ue o i ro peca pe a imprecisão e por genera i aç es, tanto 
do ponto de ista geogr co, uanto crono gico. orém, a cr tica mais 
s ida seria a ue a ue aponta ue Fran  annen aum se restringe ao 
estudo das eis, sem tentar in estigar a sua ap ica i idade cr tica em 

ue poderia ser encai ada a contestação feita por er ert ein, e posta 
acima .  argumento é ue a egis ação re etiria muito mais a ontade da 
metr po e, sendo ue, s e es, as autoridades ocais tenta am impedir 
a pu icação de eis ue discip inassem a re ação escra ista.

 Entretanto, para A e andro de a Fuente, os sen ores ocais 
nunca ti eram muito poder na América espan o a, tendo ue idar com 
a intromissão das autoridades co oniais e da igre a.  ue fa  com ue, 
segundo o autor, a discussão acerca das uest es e antadas por Fran  

annen aum, tanto da perspecti a dos seus seguidores, uanto dos seus 
cr ticos, de a ser feita “em refer ncia a uma sociedade escra ista con

 Fuente, “ a e a ”, p. .
  e astião onteiro da ide,Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia, ras ia  enado 

Federa , . Da mesma forma ue Las Siete Partidas, as Constituições Primeiras, a ém de 
pre er o direito ao atismo e ao casamento, ressa tam ue o escra o continua a com o de er de 
ser ir ao seu sen or. ide, Constituições Primeiras, i ro rimeiro, tu os  e .

 Fuente, “ a e a ”, p. .
 Fuente, “ a e a ”, p. .
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creta, e ando em conta as fases espec cas da sua e o ução po tica e 
econ mica”.

 En m, segundo A e andro de a Fuente, não é preciso romanti ar 
a e peri ncia da escra idão nas co nias isp nicas para perce er ue os 
escra os so  a ei espan o a, dependendo da sua oca i ação na estrutura 
socia  e produti a, con uistaram signi cati os a anços. portunidades 
estas ue não e istiam na América rit nica ou no u  dos E A, como 
Fran  annen aum apontou, pois nessas regi es os escra os eram des
pro idos de identidade ur dica, do direito  fam ia, ao tempo de a er 
ou mesmo  instrução re igiosa.

 artigo de A e andro de a Fuente moti ou duas respostas, pu
icadas na mesma edição da re ista Law & History Review. Primeiro, 
ar a E ena D a , professora associada da ni ersidade da a if rnia, 

uestionou e p icitamente se o resgate de Fran  annen aum contri u a 
minimamente para o atua  de ate acad mico e ou para a estruturação de 
futuras pes uisas. De acordo com a autora, o artigo de A. de a Fuente 
não a ança em praticamente nada do ue, até então,  se discutiu so re 
a o ra de F. annen aum. ais precisamente, comentando a pes uisa 
do istoriador cu ano, . D a  a rma ue e e encontrou apenas um 
pun ado de escra os recorrendo ao sistema udici rio, o ue compro a 
ue somente a guns poucos tin am acesso a esse recurso.

Não o stante comece sua an ise por um e emento emp rico, 
ar a D a  rapidamente muda o foco de suas cr ticas. Para e a, pergun

tas como “os escra os participa am dos sacramentos nesta oca idade  
E es eram ati ados  E es se casa am perante a gre a ”, dentre outras, 
são “perguntas padrão” standard questions  do arca ouço e a orado 
por Fran  annen aum, do ua  A e andro de a Fuente não consegue 
se i ertar. Por isso, . D a  argumenta ue não cair  na “armadi a” 
de responder a e e empiricamente, pois “sempre a eria uma ou outra 
e id ncia emp rica para des ua i car sua de annen aum  tese ou, do 
contr rio, para sa a”.

 Fuente, “ a e a ”, pp. .
 Fuente, “ a e a ”, p. .
  ar a E ena D a , “ e ond annen aum”, Law and History Review, o . , n   , pp. .
  D a , “ e ond annen aum”, p. .
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Na erdade, a estratégia argumentati a de ar a D a  começa de um 
modo astante pecu iar, ua  se a, tentando caracteri ar Fran  annen aum 
no intuito de entender sua o ra. egundo a autora, e e era um soci ogo i.e., 
a orda ma  uest es ist ricas  de seu tempo, ue usca a respostas para 
pro emas contempor neos, especia mente uest es igadas ao direito e  
capacidade dessa inst ncia em mo dar a ida socia . E seria ustamente esse 
aspecto, a in u ncia dos princ pios ur dicos so re a ida dos escra os, o ti
mo pi ar ainda remanescente de Slave and Citizen, em ora de eras recic ado 
e recauc utado  a go ue, em sua opinião, A e andro de a Fuente repete 
a ém de sua a ordagem, na opinião de . D a , ser “um tanto estat stica, 

anacr nica e reducionista” no ue di  respeito ao tra a o com a egis ação .
De acordo com ar a D a , simp esmente não é preciso o tar a Fran  

annen aum para tratar da in u ncia da egis ação so re a ida dos cati os 
por a guns moti os. Primeiro, nas pa a ras da autora, é astante pro em tica 
a a ordagem “ umanit ria” da escra idão na América i érica dando grande 
desta ue, como imos acima, na “nota” em ue F. annen aum c assi ca os 
sistemas escra istas americanos . Por outro ado, sua nfase em destacar a 
diferença o scurece as muitas seme anças ue os sistemas escra istas ame
ricanos apresentaram, caindo em uma isão mani ue sta de uma escra idão 
oa e outra ruim  a go ue, conforme . D a , ade ua a se  tentati a de 

compreensão das tensas re aç es raciais e istentes nos E A, em gera , e em 
os Ange es, em particu ar, encontrando na América atina a so ução para 

o pro ema. as e a ai a ém na sua an ise do “soci ogo” annen aum. 
egundo a autora, e e esta a im u do do o eti o de resgatar a imagem da 

Espan a, en uanto uma nação dominada, no passado, pe a “irraciona idade”, 
caracteri ada pe a monar uia a so utista e pe a in uisição.

Nesse sentido, o artigo de A e andro de a Fuente não teria conse
guido fugir das armadi as impostas pe o mode o de Fran  annen aum. 

u me or, não seria poss e  escapar de as,  ue o paradigma constru
do por esse timo imp e o tra a o com “r gidas categorias antitéticas”. 

Por isso tudo, para e a, em e  de tentar resgatar sua tese, de e se ir “para 
a ém de annen aum”  t tu o de seu te to.

  D a , “ e ond annen aum”, pp. .
 D a , “ e ond annen aum”, pp. .
 D a , “ e ond annen aum”, p. .
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A segunda resposta ao te to de A e andro de a Fuente foi de 
ristop er c midt No ara, professor da ni ersidade de Ford am, 

em No a or ue. Ne e, . . No ara, na mesma in a de racioc nio de 
ar a D a , argumenta ue não é mais preciso “recorrer a annen aum”, 

recurso ue, na sua tica, imitou o tra a o de A. de a Fuente.  autor, 
para i ustrar seu ponto de ista, ena tece os esforços ue muitos isto
riadores m empreendendo no sentido de compreender a escra idão no 
No o undo dentro de uma estrutura mais amp a o “ undo At ntico” , 
fugindo da oposição in ria de Fran annen aum.

Não pretendemos sumari ar toda a argumentação de ristop er
c midt No ara, até por ue e a, assim como a de ar a D a , não oferece 
nen uma resposta emp rica ao artigo de A e andro de a Fuente.  fun
damenta  apenas pontuar ue, no entendimento do autor, não  por ue 
de imitar o recorte da pes uisa a uma determinada região, sendo mais 
prof cuo estudar a escra idão em uma “esca a At ntica”.

s te tos de ar a D a  e ristop er c midt No ara rece eram 
uma re e resposta de A e andro de a Fuente. re e por ue, segundo 
e e, os coment rios de am os os cr ticos tin am pouca re e ncia para 
os argumentos centrais de seu te to. De acordo com A. de a Fuente, não 
dei a de ser engraçado ue a simp es menção a Fran  annen aum  
tra   tona imagens de sen ores de escra os ang o sa es cruéis e, por 
outro ado, sen ores portugueses e espan is ene o entes. Por isso, 
dei a c aro no in cio de sua trép ica  não est  preocupado em defender 
ou atacar as ideias de F. annen aum. omente o uti i ou, pois, em sua 
opinião, Slave and Citizen ainda é centra  para o estudo da re ação entre 
escra idão e egis ação na América i érica, ou se a, ainda não se foi 
“para a ém de annen aum”.

egundo o autor, a nfase de Fran  annen aum nos aspectos 
ur dicos, como estruturadores da ida dos diferentes atores sociais, foi o 

e emento centra  uti i ado por e e em seu artigo, ao ue ar a D a  e ris

  ristop er c midt No ara, “ ti  ontinents and s and  it  t o istories ”, Law and 
History Review, o . , n   , pp. .

 c midt No ara, “ ti  ontinents”, p. . Da mesma forma, muitas ponderaç es de . . 
No ara são so re o de ate acerca da escra idão em u a, a go ue não tratamos a ui por fugir 
igeiramente do o eti o centra  deste artigo.

 Fuente,“ a er  and t e a ”, p. .
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top er c midt No ara não se referiram. Estes, conforme e e, focaram se 
na cr tica da dimensão comparati a de F. annen aum, a go secund rio em 
sua argumentação. . D a  foi a nica ue se apro imou, a rmando não 
a er a pena, como imos, uestionar o a or do atismo, do casamento e 

até mesmo das a forrias para os escra os. Aspectos ue, para A e andro de 
a Fuente, foram important ssimas para a ida de muitos cati os.

ermina sua resposta enfati ando ue não se de e menospre ar 
as ra es mediterr neas medie ais da egis ação i érica,  ue muitos 

ue migraram para as Américas esta am acostumados com formas 
tradicionais de ser idão. A i s, conforme o autor,  uma crescente nos 
estudos so re escra idão no mediterr neo ue, para e e, os istoriadores 
da escra idão na América atina de eriam se fami iari ar.

 ais recentemente, em outro artigo, A e andro de a Fuente 
retomou a an ise da o ra de Fran  annen aum, uestionando “por ue, 
então, a gumas ideias de annen aum continuam, ainda o e, a informar 
estudos, apesar do fato de ue a maioria dos istoriadores consideram 
seus argumentos fa os  Por ue, uase  anos ap s sua pu icação, 
uma no a edição de Slave and Citizen foi pu icada  Por u ”

onforme o istoriador cu ano, um dos e ementos c a e para 
entender esse fen meno é a centra idade da ei no ue di  respeito  
escra idão na América atina. A rma ue, atua mente, é uase ue um 
consenso ue as instituiç es ur dicas e os costumes são importantes para 
a compreensão das e peri ncias de escra os na América atina. Por 

m, e para não nos a ongarmos muito, segundo e es, são poucos, o e, 
os pes uisadores ue negam a e ist ncia de a gumas diferenças entre as 
sociedades atino americanas e a América ing esa.

 Fuente,“ a er  and t e a ”, pp. .
 Fuente,“ a er  and t e a ”, p. .
  A e andro de a Fuente, “From a es to iti ens  annen aum and t e De ates on a er , 

Emancipation, and ace e ations in atin America”, International Labor and Working-Class 
History, n   , pp. , p. .

 Fuente, “From a es to iti ens ”, p. . Nesse artigo, A. de a Fuente fa  uma interessante 
an ise do per odo p s egunda uerra undia  momento ue Fran  annen aum escre eu 
Slave and Citizen , em ue, atra és de uma iniciati a da rgani ação das Naç es nidas para 
a educação, a ci ncia e a cu tura nesco , usca a se compreender me or as re aç es raciais 
em diferentes pa ses, incenti ando di ersos cientistas sociais a rea i ar pes uisas so re essa 
tem tica, muitas de as no rasi .
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Escravidão e religião na América inglesa
Note se ue os autores a ordados no t pico acima concordam em um 
ponto  Fran  annen aum genera i ou suas conc us es para regi es 
internamente di ersas, em como não enumerou distinç es produ idas 
ao ongo do tempo em diferentes conte tos ist ricos.  curioso é ue, 
no ue interessa  re e ão a ui proposta, nen um dos istoriadores 
apontou estudos emp ricos, para a América ing esa, ue corro orem ou 
desmintam F. annen aum do ponto de ista da participação da gre a, 
ou da fa ta de a, na construção de diferentes sistemas escra istas. Ape
nas re em rando o ue imos anteriormente, para annen aum a gre a 
desempen ou um pape  centra  na produção da diferença entre o regime 
escra ista rit nico e o i érico.

A na , o uanto os rituais cristãos foram importantes, ou não, para 
a ida dos escra os na América ing esa  ua  o seu a cance em meio a 
esses indi duos  i eram e es a gum acesso  pr tica socia  do atismo  

nde e uando  omo a doutrina re igiosa perce ia a sua con ersão   
om em rar ue mesmo Fran  annen aum refere, não poucas e es, 
ue os escra os ti eram acesso, em determinado grau, aos sacramentos 

na América ing esa, mesmo ue o autor uase sempre os caracteri e 
como pouco representati o.  Apesar de serem perguntas tidas como 
pouco importantespor ar a D a , entendemos ue as respostas a e as 
são fundamentais para se esta e ecer a atua idade, ou não, de a gumas 
das ideias defendidas por F. annen aum.

Em artigo pu icado em , Annette aing repara ue pes ui
sadores tin am, até então, encontrado di cu dade para ana isar a re ação 
entre os africanos e os sacerdotes ang icanos, pe o menos até o m do 
sécu o . onforme a autora, não  grandes séries documentais, 
sendo a mais importante a correspond ncia dos mission rios pertencentes 

ociedade Ang icana para Propagação do E ange o P   ue, de 
resto, tra  poucas informaç es acerca da con ersão dos africanos. sso 

  “ e contrast et een t e E A and ritis  est ndies s a e a , on t e one and, and t e 
panis  and Portuguese, on t e ot er, as furt er eig tened  t e different ro e of t e c urc  

in t e ife of negro”. annen aum, Slave and Citizen, p. . ide o uarto par grafo da “p gina 
” do presente te to, onde esta citação est  tradu ida.

 annen aum, Slave and Citizen, pp. .
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compro aria o fracasso dos mission rios, ue o ti eram sucesso apenas 
com “um pun ado de escra os, a maioria de es criou os”.

Nesses termos, segundo Annette Laing, a maioria dos historiadores 
conc uiu ue, como eram uma prerrogati a o entendimento e a aceitação 
dos pressupostos ang icanos, poucos africanos se con erteram ao cris
tianismo. Para a autora,essa tese se conso idou, pois criou se uase ue 
um consenso em torno de um 

mode o conceitua  de ag ncia ue tendemos a assumir como a ue e em 
ue os africanos, co eti a ou indi idua mente, uta am para preser ar sua 

identidade re igiosa aseada em crenças antigas ...  e ue a resist ncia e 
a oposição ao cristianismo, em e  de cooptação, era parte desta uta.

Discordando do pressuposto de ue os pr prios cati os teriam 
a ersão ao cristianismo, a ersão esta ue se constituiria numa forma 
de resist ncia, Annette Laing o ser a ue os africanos não precisa am 
rece er o atismo para fre uentar a gre a. A autora pondera pois, nesse 
sentido, um dos argumentos para a hip tese da pouca a rang ncia da 
e ange i ação dos africanos era de ue, no ang icanismo, a a fa eti ação 
era centra ,  ue a cate ui ação se processa atra és da eitura. oda ia, 
conforme Laing, a e ange i ação podia se processar de forma ora , com 
os africanos decorando oraç es, ou se a, os escra os teriam tido acesso 
aos rituais, mesmo ue de maneira informa .

Entretanto, essa suposta fa ta de documentação, tam ém destacada por 
Fran  annen aum, em sendo re ista. Na erdade, a pr pria import ncia 
da re igião como uma dimensão importante não s  para a ida dos escra os 
e homens i res de cor, mas tam ém para os co onos  ing eses, em sendo 
pauta de no os estudos, aseados em con untos documentais até então inéditos.

 Annette Laing, “ eathens and n de s  African hristiani ation and Ang icanism in the outh 
aro ina Lo  ountr , ”,Religion and American Culture: A Journal of Interpretation, 
o . , n   , pp. , p. . A P , inicia mente fundada com o nome de ocie

dade para propagação do E ange ho em terras estrangeiras, na irada do sécu o  para o 
sécu o , defendia a cristiani ação de ndios e escra os, patrocinando iagens de di ersos 
mission rios pe a América.

 Laing, “ eathens and n de s ”, p. .
 Laing, “ eathens and n de s ”, p. .
  A maioria dos tra a hos uti i a a pa a ra planters para se referir aos co onos e ou senhores de 

escra os. A ui, estamos uti i ando am os os termos  co onos e senhores  como sin nimos.
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O início: Barbados, século XVII

Durante um om tempo, a historiogra a com enfo ue na América in
g esa defendeu ue os co onos não foram pessoas preocupadas com a 
dimensão re igiosa de suas idas e, por isso, não se organi aram para 
manter, em suas oca idades, um aparato ue desse conta dessa uestão, 
caracteri ando os como “materia istas e profanos”. ma das usti ca
ti as para esse fen meno era a fa ta de padres em n mero su ciente, o 
ue fe  com ue os co onos se tornassem indi duos “sem mora  e de 

péssimos h itos”.
onforme Nicho as eas e , no gera , a historiogra a tratou a 

uestão como se a re igião dos co onos ti esse sido dei ada no meio do 
“at ntico norte”durante a tra essia, caracteri ando os co onos como 
“proto capita istas”. Essa isão foi constru da, so retudo, atra és de 
re atos de ia antes, muitos dos uais cat icos, ua ers ou e angé i
cos, ue tinham como interesse destratar os co onos. ontudo, para N. 

eas e , a esfera re igiosa tem sua pr pria dimensão e, em ora tenha um 
signi cado socia , não ser e apenas de dominação no caso, da metr po e 
so re os co onos .

Nessa perspecti a, no os estudos m re endo essa isão, demons
trando ue a re igião te e uma import ncia muito maior para a ida das 
pessoas, desde o in cio da co oni ação ing esa, do ue antes se supunha. 
Larr  ragg, professor da ni ersidade do issouri, em sua pes uisa 
acerca dos primeiros anos de ocupação de ar ados um dos primeiros 
empreendimentos ing eses no No o undo , a rma ue o p ura ismo 
de crenças e a to er ncia marcou a ida re igiosa na região. egundo e e, 
dois anos depois do princ pio da ocupação da i ha, o go ernador orga
ni ou seis par uias ang icanas, o ue foi ogo acrescido de mais cinco 

 Larr  ragg, “ he Pious and the Profane  the re igious ife of ear  ar ados p anters”, The 
Historian, o . , n   , pp. , pp. .

  Nicho as eas e ,Christian liturgy and the creation of British Slave Societies, 1650-1780, ese 
de Doutorado, ander i t ni ersit  Nash i e, , pp. .

 onforme usse  enard, o mode o de co oni ação desen o ido em ar ados, aseado 
essencia mente na mão de o ra escra a, foi estendido s demais co nias rit nicas do ari
e e, inc usi e, a a gumas continentais, ue depois ieram a fa er parte dos E A. usse  . 

Menarda,Sweet Negotiations: sugar, slavery and plantation agriculture in early Barbados, 
har ottes i e  ni ersit  of irginia Press, , pp. ii i  e pp. . 
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di is es ec esi sticas.  pro imento e a sustentação ca am a cargo do 
“principa  homem” da par uia, o ua  paga a ao c ero.

Porém, assustados com a autonomia dos ua ers, ue se reuniam 
em casas particu ares para orar e pregar de forma independente da gre a 
o cia , as autoridades tentaram normati ar a ida re igiosa, compe indo as 
pessoas para o ang icanismo. Assim, esta e eceu se ue todos ue i iam 
a duas mi has de uma gre a ou de uma cape a tinham ue comparecer a 
e a ao menos uma e  por m s. Apesar de não estar muito disposta a in
terferir na i erdade re igiosa dos co onos, fato ue não agrada a a gre a 
Ang icana, a administração oca  ai ou um decreto em ue a pr tica 
re igiosa tinha ue estar de acordo com as “ eis da ng aterra”. Destarte 
essas normas, Larr  ragg considera dif ci  precisar a re igião i.e., ue 
tipo de crença seguia  das pessoas no sécu o  no mpério ing s.

A principa  fonte uti i ada por Larr  ragg para atestar a fé dos 
co onos foram os registros de testamento. Ana isando mais de  do
cumentos dessa nature a, o autor perce eu ue em nada menos do ue 
em  apareciam “c usu as de ocionais”  não raro egadas para a 
pr pria gre a. om a guma fre u ncia, dei a am se ens para “ser os 
po res” ou para “crianças po res”, contudo, escra os não foram citados 
uma nica e .  A i s, para o autor, “o grande teste” para os senhores 
foi a e tensão, ou não, da “fé cristã para o crescente n mero de africanos 
ocidentais escra i ados”. rentes de ue a maioria dos africanos era for
mada por ateus ou adoradores do dia o, os co onos iram poucos moti os 
para con ert os. s go ernadores, raço do poder centra  na i ha, até 
pediam pe a con ersão, mas a Assem eia, dominada pe os senhores 
ocais, o uea a todos os seus esforços, argumentando ue, caso fossem 

con ertidos, “os escra os iriam se tornar per ersos e intrat eis, cando 
menos propensos para o tra a ho”. A repu sa  cristiani ação era tanta ue, 
de acordo com L. ragg, o ang icano Morgan od n, ue defendia a 
cristiani ação dos escra os, ou iu uma senhora ocosamente a rmar ue 
“poderia ati ar um cachorro, da mesma forma ue um o em negro”.

 onformeL. ragg, migraram para a i ha tanto cat icos ing eses e ir andeses  e ua ers, como 
tam ém udeus e pu sos do rasi . ragg, “ he Pious and the Profane”, pp. . 

 ragg, “ he Pious and the Profane”, pp. .
 ragg, “ he Pious and the Profane”, pp. .
 ragg, “ he Pious and the Profane”, pp. .
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 re erendo Morgan od n, ue residiu na irg nia e em ar
ados na segunda metade do sécu o ,apesar de defender a con ersão 

dos cati os, não postu a a pe a incompati i idade entre a escra idão e 
o cristianismo. Para e e, o cristianismo “esta e eceu a autoridade dos 
senhores so re seus ser os e escra os”, o ue poderia acarretar em uma 
“futura recompense no Céu”.  M. od n não esta a so inho nessa 
pregação. uase ue concomitantemente, o puritano ichard a ter, 
em ora “ ou asse egis adores ue promu ga am eis tornando o atismo 
e ui a ente  emancipação”, concorda a ue “a fé afeta a mais a a ma 
do ue a condição e terna”.

No entanto, mesmo com teóricos argumentando, nesse sentido,a 
crença de ue o cati o ati ado teria direito  i erdade, ou me hor, a 
crença de ue um cristão não poderia escra i ar outro cristão, continuou 
a seruma das principais ra es para a resist ncia dos senhores  cristia
ni ação e ao seu primeiro sacramento. A resposta para essa d ida só 
saiu em , uando as autoridades do poder centra , em ar ados, 
a rmaram ue o atismo não a tera a a condição ur dica do cati o 
dentro do mpério rit nico. A i s, essa foi uma uestão ue atra essou 
anos, sempre sendo moti o de discussão no mundo ing s e, por isso, 
dependia da interpretação ue as autoridades ocais fa iam acerca de a, 

 ue o Par amento nunca de niu o status do ati ando, como eremos 
mais  frente.

No gera , os ua ers foram os maiores defensores da cristiani ação 
dos cati os, criticando a pouca ação dos c érigos ang icanos. oda ia, 
seu tra a ho sofreu resist ncia,  ue, receosos de suas pregaç es unto 

 Morgan od n apud Da is, O problema da escravidão, p. . Em , M. od n apre
sentou, inc usi e, um p ano a rangente de cristiani ação dos escra os americanos. Para isso, 
conforme Da id rion Da is, “os ministros ang icanos en iados para as co nias de eriam ser 
economicamente independentes de seus co onos paro uianos”. Neste mesmo ano, “o comit  da 
coroa do comércio e das plantations, tendo ou ido os ha itantes de ar ados argumentarem 

ue a principa  segurança da i ha esta a em manter os negros ignorantes e separados por uma 
in nidade de nguas, decidiu dei ar a uestão de re igião para os co oni adores”. Da is, O 
problema da escravidão, pp. .

 ichard a ter apud Da is, O problema da escravidão, p. .
 ragg, “ he Pious and the Profane”, p. . Da id . Da is menciona ue, tam ém em , 

depois de uma série de demandas udiciais de nature a seme hante, o procurador gera , em 
Londres, posicionou se contra a i erdade de um escra o ue, e ado para a ng aterra, fosse 

ati ado. Da is, O problema da escravidão, pp. .

afro 51.indb   234 26/08/2016   09:48:34



       Afro-Ásia, 51  (2015),  215-252  235

aos escra os, a Assem eia tentou proi i os da tentati a de con ersão. 
Por outro ado, ocasiona mente, os ang icanos tam ém ati a am seus 
cati os. egundo Larr  ragg, foram rea i ados  atismos de negros 
em tr s paró uias de ar ados durante o sécu o , sendo ue apenas 

 foram registrados como “negros i res” os demais foram  escra os 
adu tos,  crianças escra as e  mu atos , re ati i ando o medo de ue 
teriam os senhores do direito  i erdade, caso ati ados.

etendo nos ao ue importa a esse artigo, primeiro, h  ue se 
destacar ue ocorreram a guns atismos de escra os desde os primeiros 
momentos da co oni ação ing esa. Porém, ao contr rio da América usa, 
onde oa parte dos cati os tinha acesso a esse sacramento, somente 
uma minoria foi ati ada, o ue demonstra ue isso não era uma pr tica 
sistemática.

Cultura religiosa na América inglesa:  
os escravos nos registros eclesiásticos

m dos tra a hos mais deta hados e com me hor em asamento emp ri
co so re as práticas re igiosas na América ing esa é a tese de Nicho as 

eas e , doutor pe a ni ersidade de ander i t e sacerdote da gre a 
Episcopa  na Caro ina do u . egundo N. eas e , ao ongo do tem
po, conforme se deu o processo de co oni ação de diferentes áreas da 
América rit nica, foi sendo produ ida uma “cu tura em comum” entre 
as co nias ing esas. Na mesma inha de racioc nio de usse  Menard, 

eas e  aponta ar ados como o epicentro dessa identidade.
 De acordo com Nicho as eas e , a urisdição da gre a o cia  

da ng aterra so re todas as co nias foi esta e ecida por ei e, por isso, 
o acesso a pri i égios sociais e po ticos este e intimamente associado 
ao seu pertencimento, o ue a udou na conformação da ue a identidade 
comum. Contudo, na medida em ue a popu ação começou a ser predomi
nantemente formada por africanos e seus descendentes, a cu tura re igiosa 

  ragg, “ he Pious and the Profane”, pp. .
  eas e , “Christian iturg ”, p. . N. eas e  tra a hou com o Fundo “Fu ham Papers”, ar ui ado 

na Diocese de Londres, o ua  cont m documentos desde o ano de , inc usi e registros 
de atismos e casamentos para árias paró uias das Américas. o re o “Fu ham Papers”, er  

http://archi eshu .ac.uk/data/g fu ham>, acessado em  de março de .
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ing esa sofreu transformaç es, no intuito de e c u os da participação 
nos cu tos. A t tu o de e emp o, muitos dos ritos cristãos passaram a ser 
ce e rados em ocais pri ados, afastando os escra os da participação nos 
mesmos.

oda ia, nem todos os escra os ti eram o acesso aos sacramentos 
negado, cando a cargo dos poderes ocais, gera mente as Assem eias, 
regrarem essa uestão. Na irg nia, em , cou determinado ue o 
atismo não deso riga a o escra o para com seu senhor, o ue, de acordo 

com Christopher om ims, foi uma “moderni ação da instituição”, á 
ue permitiu a con ersão, mantendo a escra idão. Conforme esse autor, 

em ora não hou esse uma identidade racia  no sécu o , a Assem eia 
da irg nia opera a com uma identidade de “origem cristã” e “origem 
não cristã” para di er uem podia ou não ser escra i ado. sso cou 
c aro em , uando se de niu ue“escra os eram a ue es tra idos 
ou importados para este pa s, se a por mar, se a por terra, se am Negros, 
Mouros, Mu atos ou ndios, ue cu o parentesco e o pa s de origem não 
são cristãos no momento de sua compra, em ora possam ser e es próprios 
con ertidos”.

Concordando com o postu ado por Annette Laing e Nicho as 
eas e , para Christopher om ims, a e a oração e promu gação dessas 

eis se processaram na medida em ue o n mero de escra os ind genas e 
africanos u trapassou a uantidade de ser os indos da ng aterra. Nesse 
conte to, no auge da entrada de africanos, a Assem eia da irg nia re
a rmou ue a “origem de um pa s não Cristãofoi um signi cado cha e 
para” o ue se conce ia como “escra idão”, dei ando de chamá os de 
“servants”.

egundo Nicho as eas e ,os criou os a uem o autor chama 

 eas e , “Christian iturg ”, pp. . Annette Laing concorda ue o processo de construção e 
enrai amento da gre a na Caro ina do u  cada e  mais “aparta a os africanos do con io 
com os demais paro uianos”. Laing,“ eathens and n de s ”, p. .

 Christopher om ims,“ ransp ants and iming: Passages in the Creation of an Ang o Ameri
can La  of a er ”,Theoretical Inquiries in Law, o . , n   , pp. , p. . 
C. om ims é professor da Esco a de Direito da ni ersidade da Ca ifórnia.  contro ersa a 
a rmação de C. om ims de ue uest es raciais não esta am a pautar o imaginário dos egis a
dores. De acordo com Da id . Da is, uma ei da “ irg nia co onia  ...  decreta a ue ua uer 
ser o ranco estaria automaticamente i re se comprado por um negro”. Da is, O problema da 
escravidão, p. .

 om ims, “ ransp ants and iming”, p. .
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de uma “e ite criou a”  tinham mais espaço ue os africanos nos rituais 
cristãos. Nesse sentido, se a guns escra os, em ora poucos, ti eram 
acesso aos sacramentos, onde isso ocorreu  E com ue fre u ncia

Antes de passarmos para os dados co etados, não dei a de ser 
impressionante ue, em nossa pes uisa i iográ ca, não encontramos 
nenhum tra a ho monográ co onde o autor e ante as informaç es 
popu acionais, econ micos, etc., de determinada região da América 
ing esa  a go ue ta e  merecesse uma re e ão toda especia , o ue 
não é o caso seria a pouca in u ncia, do ponto de ista metodo ógico, 
da historiogra a francesa, especia mente da chamada egunda Fase dos 
Anna es,  so re a historiogra a norte americana da escra idão . Assim, 
os n meros a seguir, retirados essencia mente da tese de Nicho as eas
e , re etem muito mais um cenário gera , á ue são em certa medida 

fragmentários, do ue um minucioso panorama da representati idade de 
escra os nos registros ec esiásticos da gre a Ang icana muito em função 
de a guns dos dados terem sido retirados de re atórios ue os c érigos 
en ia am para o ispo, em Londres, do ue serem fruto da consu ta aos 
documentos originais .

Apesar de Nicho as eas e  a rmar ue uase ine istam registros 
de atismo de escra os na gre a o cia , ao ongo de sua tese e e fornece 
a guns n meros interessantes. Na paró uia de t. eorg, na Caro ina 
do u , na década de , de uma popu ação escra a ue gira a em 
torno de  mi  indi duos, somente  eram cristãos. No entanto, esses 

 ati ados representa am /  das pessoas ati adas na paró uia. 
E nada menos do ue /  dos éis ue comungaram na páscoa eram 
escra os  Para N. eas e , pro a e mente esses cati os eram a ue es 
mais pró imos dos senhores, á ue no mesmo re atório consta ue  
“paro uianos eia se, rancos  assistiram ao cu to, além de 25 ou 30 
Negros pertencentes ao Mr. Skeene e a Mrs. Hagues”.

 Na década de , “o c ero de ar ados” re atou ue muitos 

 eas e , “Christian iturg ”, p. .
 Peter Burke,A revolução rancesa da historiogra a: a scola dos Annales, 1 2 -1 8 , São 

Pau o: Editora nesp, .
 Beas e , “Christian iturg ”, p. .
 a e  não por acaso, a fam ia “Skene ague” ti esse ra es em Bar ados. Beas e , “Christian 

iturg ”, p. . grifo nosso
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escra os “são Bati ados todos os anos”, em ora o “muitos” se a mais 
em comparação ao tota  de rancos do ue ao n mero de cati os e is
tentes na i ha. No mesmo per odo, em Bermuda, o c érigo a rmou ue 
conseguiu ati ar incr eis “ .  escra os” durante o seu ministério 
na ue a co nia.

Em , um ministro residente na amaica en iou uma estat stica 
ao Bispo em Londres, onde conta a ter e e ati ado “  rancos,  
mu atos e  negros”. Mais para o na  sécu o, na paró uia de estmo
re and, nada menos do ue  cati os rece eram o atismo. No mesmo 
per odo, não mais ue /  dos ati ados na paró uia de St. Catherine s 
foram de pessoas rancas.

á o sacerdote da paró uia de St. Phi ip, em Bar ados, em meados 
do sécu o , sa ientou ue os ati andos fa iam parte de uma “e ite 
escra a”, ue eng o a a a guns cati os instru dos e/ou ue eram os mais 
pró imos da fam ia senhoria  o pároco re ata ter ati ado a gumas 
“centenas” destes . A ém do mais, um dos e ementos ue os ua i ca a 
para fa er parte dessa “e ite” era ter um of cio.

am ém há refer ncias a casos menos signi cati os do ponto de 
ista numérico. Em oose reak, no ano de , uatro escra os foram 
ati ados na gre a. á em ingston, os re atórios apontam ue poucos 

escra os foram ati ados, ha endo mais de “ .  escra os não Cristãos 
... na década de ”. A e p icação para ta  fen meno era ue, por um 
ado, os senhores resistiam a ati ar seus cati os e, por outro, por ue 

a “con ersão era pre udicada pe o fato ue os escra os fa a am uma 
grande ariedade de idiomas”. Em ora mais raro, tam ém podia ocorrer 
de a guns cati os se recusarem a serem ati ados, como na aconteceu 
paró uia de Sher ock, em Bar ados, em .

Segundo Nicho as Beas e , em a guns ugares, a não o rigação 
do registro ou de sua manutenção pode ser a e p icação para tão poucos 
atismos, casamentos e ó ito de escra os ou pessoas de cor. Por e emp o, 

  Beas e , “Christian iturg ”, p. .
  As paró uias de “ estmore and” e “St. Catherine s” tam ém se oca i a am na amaica. Beas e , 

“Christian iturg ”, pp. .
  Beas e , “Christian iturg ”, p. .
  Beas e , “Christian iturg ”, pp.  e “nota ” na p. . So re a resist ncia dos senhores 

em ati ar seus escra os, er: Da is, O problema da escravidão, p. .
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um decreto da Caro ina s Church, de , determinou ue os registros 
de “negros, mu atos e ndios escra i ados” não precisa am ser preser a
dos. Para N. Beas e , poucos se preocupa am com os registros como o 
fa ia o re erendo Francis Le au, um dos missionários ang icanos mais 
atuantes nas Américas.

utro empeci ho para o atismo de escra os  africanos espe
cia mente , a ém da uase ue natura  resist ncia dos senhores, era a 
e ig ncia de ue o ati ando conseguisse e pressar ue esta a aderindo 
 fé cristã por i re e espont nea ontade. Francis Le au re atou ue, em 
oose reak, no in cio do sécu o , um ministro se recusou a ati ar 

um cati o por esse moti o. Na tentati a de dri ar am os os o stácu os, 
F. Le au e a orou uma espécie de juramento o ua  era pre iamente 
e p icado ao escra o , em ue todo o cati o prestes a ser ati ado tinha 

ue consentir. Nesse uramento, dec ara a se estar consciente de ue a 
entrada para a comunidade cristã não he daria o direito  i erdade.

En m, para Nicho as Beas e , em ora a guns re atórios sugiram 
ue o atismo de escra os era a go corri ueiro, “as pessoas i res de 

cor, mu atos, os escra os posicionados no topo da hierar uia interna ao 
cati eiro e os i ertos cristiani ados ...  não eram representati os frente 
a grande uantidade de escra os das p antaç es”. E, para o autor, uma 
das ra es para o sucesso da e c usãodesses indi duos dos sacramentos 
foi o fato de ue, na cu tura re igiosa ue se desen o eu nas co nias, 
os casamentos e os atismos acontecerem no m ito pri ado. A t tu o de 
e emp o, na paró uia de St. Michae , em Bridgeto n, no ano de , 

 crianças foram ati adas na gre a e  em casas particu ares.
 Conforme Annette Laing, a fa ta de uma instituciona i ação e 

raciona i ação da gre a nas Américas tam ém contri uiu para uma menor 

  Beas e , “Christian iturg ”, p. . So re o re erendo Francis Le au, ue dei ou a guns es
critos so re sua pregação na Américas e, por isso, é um dos c érigos mais citados pe os autores, 
er: Edgar Legare Pennington, “ he e erend Francis Le au s ork among ndians and Negro 

S a es”,The Journal of Southern History, o . , n .  , pp. .
  “ oc  dec ara na presença de Deus e perante esta Congregação ue oc  c ama pe o Santo 

Batismo sem a gum pro eto de i ertar se do De er e edi ncia ue oc  de e ao seu Senhor, 
en uanto oc s i er, mas apenas para o em de sua A ma e para participar da raça e B nçãos 
prometidos aos Mem ros da gre a de esus Cristo ”. Beas e , “Christian iturg ”, pp. . 

er tam ém: Da is, O problema da escravidão, pp. .
  Beas e , “Christian iturg ”, pp.  e .
  Beas e , “Christian iturg ”, pp.  e .
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porcentagem de africanos ati ados. Citando o re erendo Francis Le au, 
A. Laing destaca ue este con denciou ue “muitos Negros pediram me 
o Sagrado Batismo”. Porém, amenta o re erendo, e e não atendia aos 
seus pedidos, pois espera a pe o consentimento dos senhores, ue uase 
nunca inha.

Portanto, a ine ist ncia de um corpo de eis ue a ordasse as 
re aç es escra istas, tanto por parte da gre a Ang icana apesar de sua 
urisdição so re as co nias , uanto do Estado ing s, fe  com ue os 

senhores ocais ti essem grande autonomia para produ ir um sistema 
segregacionista em re ação  maioria dos escra os e seus descendentes, 
no ue di  respeito ao seu acesso  comunidade cristã, e a orando, as
sim, uma ideo ogia ue os e c u a da humanidade, como em apontou 
Frank annen aum. Para Christopher om ims, a iás, não ha eria muitas 
a ternati as, á ue o “direito ing s tinha poucos recursos inte ectuais” 
para idar com a escra idão, usti cando a atra és de uma egis ação.

Mas esse não foi um fen meno inear, em ue somente um tipo de 
pensamento se desen o eu sem maiores entra es. Nesse conte to, antes 
de nos encaminharmos para o na  do tópico, e amos rapidamente um 
de ate há pouco tempo desco erto, em ue propostas de outra nature a 
so re como de iam se proceder as re aç es escra istas no mundo in

g s  tam ém foram apresentadas e de atidas no Par amento ing s na 
segunda metade do sécu o , apesar de não a ançarem a ponto de 
se tornarem um corpo de eis.

Batismo = Liberdade?
Praticamente todos os autores ressa am ue uma das ra es da resis
t ncia dos senhores em e ar seus cati os  pia atisma  era ustamente 
o fato de es temerem ue isso hes desse o direito  a forria. Mas, a
na , o acesso ao atismo, no mundo ing s, da a ao escra o o direito  
i erdade  Como á referido, a suspeita ue nortea a suas mentes era: 

poderia um cristão, na doutrina cristã/ang icana, escra i ar outro cristão  

 Laing, “ eathens and n de s ”, p. .
 om ims, “ ransp ants and iming”, p. .
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 missionário franc s ean Baptiste Du ertre, ue ia ou pe as i has 
cari enhas entre  e , o ser ou ue os co onos ing eses e ho
andeses, seguindo o princ pio da eforma de ue um cristão não pode 

escra i ar seu irmão, recusa am se a ati ar seus escra os. Como imos, 
na América espanho a, atra és deLas Siete Partidas, e na América usa, 
de acordo com as Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia, 
não ha ia d ida uanto a esse aspecto, com o escra o ue foi ati ado 
continuando so  o poder senhoria .

Não  toa, como á foi mencionado, muitas Assem eias esta e
eceram eis ue proi iam o atismo dos cati os e outras simp esmente 

determinaram ue e e não conferia o direito  i erdade. Por e emp o, em 
Mar and, no ano de , promu gou se uma ei em ue ca a esta e e
cido “ ue o atismo não i ertaria um escra o”.  á um decreto de , 
na Caro ina do Su , determina a ue de eria seproceder o registro de 
atismo, casamento e ó ito de todos, menos escravos, se am e es negros, 

mu atos ou ndios. Desse modo, os historiadores sempre perce eram 
ue esse assunto foi tratado e reso ido de maneira descentra i ada i.e., 

pe as autoridades ocais , á ue não foi criada uma normati a pe o poder 
centra , nem pe a gre a Ang icana.

 Contudo, há poucos anos, um grupo de pes uisadores pu icou 
um tra a ho em ue re e a a desco erta de pro etos de eis e istentes 
no Par amento ing s no na  do sécu o  ue, senão regu amenta
ram essa uestão, pe o demonstram ue isso foi matéria de discussão. 
Para e es, a simp es desco erta dessas fontes e idencia ue a origem do 
pensamento humanitário acerca da escra idão não te e in cio no sécu o 

, mas sim nas timas décadas do sécu o .
 Em gera , nas propostas de ei encontradas, não ha ia grandes 

arreiras para con ersão dos escra os nas co nias, sendo ue, inc usi e, 
a guns par amentares e pressa am indignação com o tratamento dispen

 Da is, O problema da escravidão, p. .
 Da is, O problema da escravidão, p. .
  t tu o do decreto era “Lei para o esta e ecimento do Cu to e igioso nesta Pro ncia, de acordo 

com a gre a da ng aterra”. Beas e , “Christian iturg ”, p. , “nota ”.
 uth Pa e , Cristina Ma co mson e Michae  unter, “Par iament and S a er , c. ”, 

Slavery and Abolition, o . , n   , pp. , p. . Não há, nos documentos ana isa
dos, refer ncia  autoria dos mesmos. uth Pa e  é editora da “Seção da istória do Par amento, 

”. 
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sado aos africanos. Por sua e , propunha se ue a escra idão tam ém 
podia ser a argada a outros in éis, como ind genas, e não apenas aos 
africanos.

A primeira refer ncia é so re um pro eto de ei de atido no Par
amento, pro a e mente na década de ,  onde se propunha ue a 

con ersão e o atismo ao cristianismo não signi ca a a i erdade. Na 
mesma década, o rei Car os  recomendou ao seu “Conse ho para p an
taç es no estrangeiro” ue considerasse ue os nati os e os escra os 
poderiam ser con idados e instru dos para o sacramento do atismo. Não 
em ão, a Assem eia de Bar ados, em , recomendou o atismo de 
crianças escra as e a instrução re igiosa dos adu tos.

utro pro eto, datado de , prop s uma regu amentação so re 
de ue maneira um escra o, negro ou estrangeiro, “desde ue não cris
tão”, poderia ser uti i ado como cati o na ng aterra, entretanto, não foi 
e ado adiante. De acordo com uth Pa e  et a ., á e istiam a gumas 

pessoas na ng aterra, cu a condição ur dica á era moti o de d ida  o 
caso mais famoso data de , em ue um “escra o” tra ido da ssia 
por seu senhor foi considerado i re por um tri una  ing s, o ue não 
nega a e ist ncia de negros cati os, como é poss e  o ser ar atra és 
de an ncios, em ornais, so re fugas. nc usi e, segundo os autores, em 

, um senhor, ao sa er ue seu escra o tinha sido ati ado, ameaçou 
en iá o para Mar and.

Mas por ue o receio do senhor  Por o ta de , de acordo com 
Da id Brion Da is, o re erendo Morgan od n ou ira ue “o timo 
presidente da C mara dos Lordes dec arara, uma e , ue não conhecia 
eia a guma, na ng aterra, pe a ua  o atismo i ertasse um escra o 

do ser iço”.  Ainda assim, conforme uth Pa e  et a ., o c ima era de 

  Pa e , Ma co mson e unter, “Par iament and S a er ”, p. .
  A d ida uanto  data é co ocada pe os próprios autores.
  Pa e , Ma co mson e unter, “Par iament and S a er ”, p. .
  Pa e , Ma co mson e unter, “Par iament and S a er ”, pp. . Não pode passar desper

ce ido o conte to em ue essa uestão esta a sendo de atida na ng aterra  o na  do sécu o 
 e in cio do sécu o . Com efeito, é o mesmo conte to em ue o Code Noir foi apro

ado na França década de  e ue as Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia 
foram e a oradas , o ue indica uma preocupação das autoridades, eiga e re igiosa, com 
o crescimento do trá co de africanos para as Américas.

 Da is, O problema da escravidão, p. .
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incerte a e até mesmo eis mais radicais tam ém foram co ocadas em 
pauta no Par amento. Em uma de as, os escra os cariam so  proteção 
das eis ci is ing esas, indo e atamente contra as práticas ue esta am 
se tornando comuns nas co nias. No pro eto, os cati os teriam direito 
 propriedade,  instrução re igiosa, os senhores não poderiam separar 

os casais cristãos , os cati os teriam proteção contra senhores cruéis, 
dentre outros aspectos.

En m, a maioria dos documentos recentemente encontrados se 
refere  uestão do atismo representar, ou não, a i erdade, o ue de
monstra ue isso nunca foi um tema reso ido,o ue está em conson ncia 
com a constante recusa dos senhores, nas co nias, em ati ar e dar 
instrução re igiosa para a maioria dos seus cati os.  Por outro ado, para 
os autores, a e ist ncia dessas eis, e dos de ates em torno de as, re e a 
a crença ue a escra idão podia se desen o er dentro dos par metros 
do cristianismo, com o Par amento tendo um pape  de regu amentador. 
Assim, para seus formu adores, os africanos tinham condiç es para se 
tornarem cidadãos p enos de direitos, ainda ue permanecessem no n

e  mais ai o da hierar uia socia .  No entanto, esse pensamento não 
conseguiu se hegemoni ar, e nenhuma das propostas foi e ada adiante, 
e p icando, em parte, como foi poss e  se desen o er, nas co nias, 
um sistema socia  e re igioso em ue a maioria dos escra os foi e c u da 
dos sacramentos cristãos.

 forçoso ressa tar ue nos tra a hos consu tados so re a América 
ing esa, especia mente a ue es ue enfati aram ue a ida re igiosa, com 
seus rituais como o atismo , foi fundamenta  no regramento socia , não 
há refer ncia so re outros e ementos importantes. Nicho as Beas e , um 
dos nicos autores ue tra a hou com registros de atismo, não deta ha 
aspectos como: ua  a estrutura do documento  uais informaç es e e 
fornece  Aparece o nome do senhor, dos padrinhos  No caso dos padri
nhos, uais suas especi cidades  mais escra os apadrinha am escra os

 Pa e , Ma co mson e unter, “Par iament and S a er ”, p. .
 Da is, O problema da escravidão, p. .
 Pa e , Ma co mson e unter, “Par iament and S a er ”, pp. .
 Em um momento,o autor até a rma ue os ang icanos chama am, gera mente, amigos e parentes 

a ós  para padrinhos, mas não esc arece a ue grupo socia  está se referindo. Beas e , “Christian 
iturg ”, p. .
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 Ao contrário de muitos estudos para a América usa ou para o 
mpério do Brasi , ue, uti i ando se de técnicas seriais, deta ham di ersos 

aspectos encontrados nos documentos ec esiásticos, não parece ser o caso 
para o mundo ing s. Por e emp o: em certo momento de sua tese, Nicho as 
Beas e  comenta ue os “tri unais ec esiásticos” ameaça am com punição 
o se o fora do casamento, com “os conse hos paro uiais procurando os 
pais das crianças nascidas fora do casamento, a ém de responsa i i arem
se por e as e darem apoio s mesmas”. Assim, uma uestão importante 
seria conhecermos os n eis de egitimidade/i egitimidade da popu ação de 
diferentes oca idades, pois, desse modo, sa er amos o uanto cada grupo 
socia  contri uiu para uma ou outra ta a.

Nesse sentido, e encaminhando se para o na  deste tópico, custa 
rea rmar ue não encontramos nenhum estudo monográ co, para a 
América ing esa, em ue os dados co etados a partir dos atismos, por 
e emp o, se am confrontados com outras informaç es estat sticas, como 
censos, para uma determinada região. sso torna dif ci  a apreensão do 
percentua  dos escra os ati ados frente  sua representati idade no tota  
da popu ação. Como cou c aro acima, e istem registros de atismos para 
não poucas oca idades, porém e es não foram uti i ados para estudos 
de cunho demográ cos, com os autores se imitando a destacar ue, no 
gera , poucos escra os ti eram acesso aos sacramentos cristãos.

Dessa maneira, se por um ado ta e  se a erdadeira a o ser ação 
de er ert ein de ue, na historiogra a atino americana, ha a uma 
“concentração” de “deta hados estudos” ocais, por outro, uem sa e 
se a a fa ta de pes uisas dessa mesma nature a para a América ing esa 
ue e p i ue a neg ig ncia, apontada por e e, com “a comparação das 

diferenças e seme hanças entre os regimes escra istas”.  Só depois, 
no nosso entendimento, ue se acumu ar um conhecimento emp rico 

em como a aná ise deste  minimamente ra oá e  será poss e  rea i ar 
comparaç es em termos de s ntese, em como a aná ise da escra idão 

 Beas e , “Christian iturg ”, p. . Para a América usa, er: Martha D. ameister,“Para dar ca or 
 no a po oação: estudo so re estratégias sociais e fami iares a partir dos registros atismais da 
i a do io rande ” ese de Doutorado, ni ersidade Federa  do io de aneiro, 

, p.  o erto uedes, Egressos do cativeiro: trabalho, família, aliança e mobilidade 
social (Porto Feliz, São Paulo, c.1798-c.1850), io de aneiro: Mauad , .

  ein, “A e peri ncia afro americana”, p. .
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em “esca a At ntica”, como prop e Christopher Schmidt No ara.  
Antes disso, é promo er genera i aç es sem em asamento para ta  feito.

Consideraç es nais
uase  anos depois da pu icação de Slave and Citizen, Da id B. 

Da is o ser ou ue, de ido “  fa ta de estudos comparati os rigorosos, 
simp esmente não sa emos o su ciente so re o tratamento efeti o dos 
escra os nas diferentes sociedades para permitir genera i aç es”.  De 
fato, na introdução de sua o ra, Frank annen aum a rmou ue, uando 
terminou de escre er o i ro, o mesmo “trou e mais perguntas do ue 
respostas”.  Não dei a de ser interessante notar ue uma das cr ticas 
centrais feitas a e e foi ue sua tese homogenei a a espaços di ersos, 

em como dei a a de ado mudanças ue se processaram ao ongo do 
tempo.  Da mesma forma, acusa a se ue F. annen aum tinha se 
apoiado apenas na egis ação, sem consu tar outro tipo de documentação, 
perdendo, assim, como se processa a, na prática, o esta e ecido pe a ei.

A uestão é ue, muitas e es, as teses fundamentais de Frank an
nen aum foram re atidas mais com ideias gerais do ue com pes uisas 
emp ricas ue compro assem efeti amente ue, por e emp o, a nature a 
da escra idão, do ponto de ista re igioso, não era de todo diferente nas 
Américas protestante e cató ica.  Por sua e , a gumas dessas cr ticas 
parecem deri ar da suposta grande in u ncia dos escritos de i erto 
Fre re so re Slave and Citizen  em um mo imento ue, para ater no 
segundo, se des ua i ca a o primeiro.

 Schmidt No ara, “Sti  Continents”, p. .
 Da is, O problema da escravidão, pp.  e . Por ó io, e istem ho e muitos estudos dessa 
nature a, porém nenhum ue us ue reso er, do ponto de ista emp rico, a uestão do acesso, 
ou não, dos escra os aos sacramentos na América ing esa.

 annen aum, Slave and Citizen, p. ii.
 Fuente, “S a e La  and C aims Making”, p. .
 Mar a Cristina Na arrete. ese a de “Debate y perspectivas: Cuadernos de Historia y Ciencia Sociales 
– Su ‘único derecho’: los esclavos y la ley”, http://historiayespacio.uni a e.edu.co/ E S/ / .
PDF>,acessado em / / , p. .

  m e emp o de um estudo comparati o ue pontua de maneira correta ue as ideias gerais de 
F. anen aum não ser em para todos os conte tos históricos é: ei a rin erg,“Freedom suits 
in Bra i  and the nited States”, Slavery and Abolition, n   , pp. .

 So re o processo de des ua i cação da o ra de i erto Freyre e a construção do “mito do 
mito da democracia racia ”, er: Da id Lehmann, “ i erto Freyre: a rea a iação prossegue”, 
Horizontes Antropológicos, o . , n   , pp. , p. .
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Com efeito, Frank annen aum cita i erto Freyre duas vezes duran
te o i ro, referenciando duas diferentes o ras  em uma das citaç es, a iás, 
o fa  para apontar diferenças e semelhanças notadas por G. Freyre entre a 
escra idão no Brasi  e nos E A. Não o stante, o restante das informaç es 
so re a escra idão no Brasi  é retirado de uma série de re atos de ia antes e 
de a guns outros autores, como o erto Simonsen e Arthur amos.

er ert ein, em A experiência afro-americana,sa ienta ue “em
ora os pa ses cató icos ati assem os escra os africanos, desde os primei

ros dias de sua chegada nas Américas, a gre a te e um impacto apenas 
moderado so re seus cotidianos”. Na se u ncia, de forma contraditória, 
o autor enumera ue, na América cató ica: respeita a se os domingos e os 
feriados re igiosos  a gre a incorporou os africanos comoseus mem ros, 
“em contraste com as igre as protestantes”  ha ia o costume de conceder 
a forrias na pia atisma  a gre a apoia a os escra os casados  todos 
os escra os tinham o direito aos sacramentos e de participar dos rituais 
cristãos  ue os cati os e os i ertos uti i a am o ritua  do atismo para 
produ ir aços sociais tanto com i res, uanto com escra os.

A despeito dos apontamentos acima, er ert ein argumenta  
sem em asamento emp rico para ta  feito, sem citar outros estudos e sem 
especi car a ue ocais está se referindo  ue, nos “pa ses cató icos”, 
ha ia poucos padres e, por isso, “em gera  a ida do escra o cru ou apenas 
moderadamente com a ec esiástica, especia mente nas áreas rurais”.Por 
outro ado, o autor a rma, referindo se ao casamento de escra os, ue “há 
pro as a undantes, na região Sudeste, de casamentos egais de escra os”.  
Na erdade, há pro as a undantes para árias partes do Brasi .

  As citaç es estão nas páginas  e na página : annen aum, Slave and Citizen. A iás, há 
muito Gi erto Freyre o ser ou ue a dimensão comparati a, nos estudos so re a escra idão 
no Brasi  e nos E A, é fundamenta : “A todo estudioso da formação patriarca  e da economia 
escra ocrata do Brasi  imp e se o conhecimento do chamado deep South ”. Gi erto Freyre, 
Casa Grande & Senzala: formação da família brasileira sob o regime da economia patriarcal, 
São Pau o: G o a , , pp. .

  ein, “A e peri ncia afro americana”, p. .
  ein, “A e peri ncia afro americana”, p. .
  So re a import ncia da fam ia cati a no e tremo su  da América portuguesa, por e emp o, 

er: Si mei Peti , “Caminhos Cru ados: fam ias e estratégias escra as na fronteira oeste do io 
Grande de São Pedro ” ese de Doutorado, ni ersidade do a e do io dos Sinos, 

 acerca do Nordeste no per odo co onia : Stuart B. Sch art ,Segredos Internos: engenhos 
e escravos na sociedade colonial (1550-1835), São Pau o: Companhia das Letras, .
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Com efeito, como di ersos estudos m demonstrando, a inserção 
socia  e o pape  da gre a Cató ica na ida dos escra os, pe o menos no Brasi , 
foram em mais importantes do ue o er ert ein sugere  e pe os moti
os e antados por e e mesmo. A ém do mais, uma rápida pes uisa no s tio 

e etr nico da gre a de esus Cristo dos Santos dos timos Dias  demonstra 
ue essa instituição este e presente nos ugares mais inóspitos do Brasi , 

sendo a construção de cape as uma das formas de ocupação e conso idação 
de determinada região  o ue não nega uma e entua  e con untura  fa ta de 
padres em uma ou outra oca idade. A t tu o de e emp o, no e tremo su  da 
América portuguesa edepois do mpério do Brasi , a gre a sempre este e 
presente sicamente, com cape as e párocos , mesmo em regi es onde os 
con itos é icos com os s ditos do mpério espanho  e com as ep icas do 
Prata foram uma constante, não dei ando a popu ação oca  desassistida.

Portanto, c aro está ue a re igião e a prática dos rituais cristãos foram 
importantes tanto na América usa uanto na América ing esa. Contudo, na 
primeira, os atismos a cança am praticamente toda a popu ação, desde os 
mais a astados até os escra os, isto é, o con unto da documentação ec esiás
tica é “massi a, criada por uma sociedade temente a Deus”.  Nesse sentido, 
a gre a te e um pape  centra  nas re aç es entre senhores e escra os, á 
ue estes tinham direitos  como, por e emp o, o direito ao atismo, o ua  

possi i ita a a produção aços de ami ade e parentesco, ia compadrio. Na 
América ing esa, por outro ado,essa mesma documentação, ao ue parece, 
a cança a somente uma pe uena parce a da popu ação cati a. sso indica 
ue, ta e , nesta con guração, apenas uma e ite escra atinha direito aos 

sacramentos cristãos, em como aos ganhos sociais ue e es proporciona am.
á na América usa, por sua e , para ue se capture essa e ite é preciso uma 

com inação de técnicas seriais com a microaná ise  uti i ando se do recurso 
metodo ógico do cru amento nominati o de fontes, á ue os documentos 
paro uiais a arcam toda a popu ação, inc usi e a cati a.

 er,https://fami ysearch.org/.
  er, entre outros: Lu s Augusto E. Farinatti,Con ns Meridionais: famílias de elite e sociedade 
agraria do Brasil, Santa Maria: Editora da FSM, .

 João Fragoso,“Apontamentos para uma metodologia em História Social a partir de assentos 
paroquiais – Rio de Janeiro, século XVIII”, io de Janeiro, , p. . te to inédito

 João Fragoso,“E g nia ango a, Francisca Muni  forra parda, seus parceiros e senhores: freguesias 
rurais do io de Janeiro, sécu o . ma contri uição metodo ógica para a história co onia ”, 
Topói, o . , n   , pp. , p. .
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Como o ser ou A e andro de a Fuente, inc uir as pa a ras “ es
cra idão e annen aum na mesma fraseé um e erc cio inte ectua  cheio 
de perigos”. oda ia, é curioso notar ue, apesar do cuidado ue se de e 
ter com a gumas genera i aç es, um dos argumentos centrais da tese de 
Frank annen aum  de ue na América de co oni ação i érica os escra os 
esta am inseridos na humanidade, ou se a, eram “portadores de a mas” 
 não foi empiricamente re atido.  sso se materia i a a no direito ue 

tinham aos sacramentos, os uais da am no os contornos a suas idas em 
cati eiro, diferentemente da maioria dos escra os na América ing esa, ue 
esta am e c u dos do con io re igioso e socia  a ui, ta e , este a parte 
da e p icação para a maior ocorr ncia de grandes re e i es nessa região . 
Por e emp o, não é raro encontrarmos egados signi cati os dei ados pe os 
pais espirituais, em testamento, para seus a hados escra os e/ou i ertos 
e tam ém a forrias pagas pe os padrinhos dos cati os.

En m, uem sa e Frank annen aumtenha acertado no atacado e 
se e ui ocado no are o. oda ia, é preciso ue estudos pontuais demons
trem onde, uando e com ue intensidade, na América ing esa,os escra os 
foram aceitos como parte da comunidade, tendo acesso ao atismo, ao 
casamento, etc. Apenas refutar as ideias gerais do autor com outras gene
ra i aç es ta e  não se a o mais prof cuo, so  perigo de ogarmos fora 
a criança unto da água do anho e, tam ém, de chegarmos a a gumas 
conc us es á a cançadas pe o autor, sem a de ida refer ncia a sua o ra.

Para encerrar, como á mencionado, Slave and Citizen foi pu ica
do pe a primeira e  em meados da década de , uase ue concomi
tante com outro c ássico da historiogra a internaciona  so re escra idão 
de meados do sécu o passado:Capitalism and Slavery, de Eric i iams, 
pu icado em . No entanto,ao contrário da o ra de i iams, o i

ro de Frank annen aum nunca rece eu tradução para portugu s em 
ing s, inc usi e,foi reeditado em , fato ue causa espécie,dada a 
import ncia de a guns de seus insights para o entendimento da nature a 
da escra idão no Brasi .

  Fragoso, “E g nia ango a”, p. .
  A go, diga se de passagem, ressa tado por F. annen aum, uando menciona ue “uma escra a 
poderia procurar um padrinho para seu ho entre pessoas respeitá eis, com a esperança de ue 
a o rigação mora  imposta ao padrinho o e asse a i ertar o seu a hado”. annen aum, Slave 
and Citizen, p. .
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Texto recebido em 15 de maio de 2014 e aprovado em 26 de janeiro de 
2015

Resumo
Desde a pu icação de Slave and Citizen, de Frank annen aum, em meados 
do sécu o passado, os estudos comparati os entre os diferentes processos de 
co oni ação das Américas e, ogo, entre os diferentes sistemas escra istas pro
du idos, são a go comum na historiogra a. Contudo, a o ra de annen aum, 
depois de certo per odo de notoriedade, foi se eramente criticada e uase ue 
posta de ado  um e emp o de ostracismo historiográ co. Porém, há poucos 
anos, Slave and  Citizen foi centro de um aca orado de ate ue tinha como ócus 
a atua idade ou não de suas contri uiç es. Nesse sentido, este artigo se prop e a 
re isitar o i ro de annen aum a partir de dois pontos espec cos: primeiro, 

a ordaremos a á citada discussão, tendo como norte o em asamento emp rico, 
ou a fa ta de e, presente na argumentação dos autores  depois, rea i ar se á uma 
aná ise i iográ ca de a guns estudos recentes para tratar de a go centra   tese 
do autor: o uanto, ho e, á se conhece so re o acesso dos escra os s práticas 
re igiosas na América ing esa e como a doutrina eiga e re igiosa  perce ia a 
sua con ersão ao cristianismo nessa região. Antes, contudo, de ido s uase 
sete décadas da pu icação e  sua não tradução para a ngua portuguesa, 
procederemos uma rápida resenha da o ra, retomando suas principais ideias.
Apesar da concord ncia de ue o i ro tem uest es pro emáticas, podemos 
a entar ue a argumentação centra  de Slave and  Citizen  ua  se a, a de ue 
na América i érica os escra os eram entendidos como seres portadores de a ma 
e, portanto, inseridos na humanidade, hes dotou de direitos, diferentemente 
da América ing esa, onde a doutrina re igiosa os e c uiu da humanidade  não 
foi ainda contestada do ponto de ista emp rico, o ue só será poss e  atra és 
de pes uisas monográ cas ue refutem, ou não, a tese de Frank annen aum.

Palavras-chaves: F. annen aum  escra idão  re igião  estudos comparati os.

Abstract
Since the publication of Slave and Citizen, by Frank Tannenbaum, in the middle of 
the last century, comparative studies between different processes of colonization 
of the Americas and, thus, the formation of different slave systems, are common in 
the historiography. However, the work of Tannenbaum, after a certain degree of 
notoriety, was severely criticized and almost put aside – an example of historio-
graphic ostracism. However, a few years ago, Slave and Citizen was the center 
of a heated debate surrounding its up-to-dateness. Thus, this article aims at (re)
visiting Tannenbaum’s book from two speci c perspectives: rst, we discuss the 
aforementioned debate, taking into account their authors’ empirical support, or 
the lack of it; after a review of the recent literature, we address a central aspect of  
the author’s thesis: what is nowadays already known about the religious practices 
of the slaves in English-speaking America, and how in that region the doctrine (lay 
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and religious) perceived their conversion to Christianity. Before that, however, 
due to the almost seven decades since the publication of Slave and Citizen and 
its unpublished and the lack of a Portuguese translation, we will quickly review 
it, summarizing its main ideas. Although agreeing that the book has problems, 
we can guess that its central argument – that is, in Ibero-America slaves were 
seen as human beings with souls, and therefore endowed with rights, whereas 
in Anglo-America the religious doctrine excluded them from humanity – was not 
challenged from an empirical point of view, which can only be achieved through 
monographic studies that refute or sustain Tannenbaum’s thesis.

Keywords: F. Tannenbaum – slavery – religion – comparative studies.
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